
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 913878 - SP (2016/0115335-1)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : MARCUS MACEDO CAZARRÉ 
ADVOGADO : OCTÁVIO DE PAULA SANTOS NETO  - SP196717 
AGRAVADO  : BRF S.A INCORPORADOR DO
_         : SADIA S.A 
ADVOGADOS : FERNANDO EID PHILIPP E OUTRO(S) - SP160389 
    JOÃO VIEIRA DA CUNHA  - SP183403 
    THAIS ARZA MONTEIRO  - SP267967 
    LUCI REGINA BASARIN  - SP135661 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE. NULIDADE RECONHECIDA. VÍCIO 
TRANSRESCISÓRIO. PREJUÍZO EVIDENTE.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A jurisprudência desta Corte, abrandando a regra legal prevista no art. 223, 
parágrafo único, segunda parte, do Código de Processo Civil de 1973, com 
base na teoria da aparência, considera válida a citação quando, encaminhada 
ao endereço da pessoa jurídica, é recebida por quem se apresenta como 
representante legal da empresa, sem ressalvas quanto à inexistência de 
poderes de representação em juízo.
3. Inaplicabilidade da teoria da aparência no caso concreto, em que a 
comunicação foi recebida por funcionário da portaria do edifício, pessoa 
estranha aos quadros da pessoa jurídica.
4. O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 248, § 4º, traz regra no 
sentido de admitir como válida a citação entregue a funcionário de portaria 
responsável pelo recebimento de correspondência, norma inaplicável à 
hipótese dos autos.
5. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - Relator
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